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Lei n.'47612002 

Cria a Unidade Padrão Fiscal do Município de Senhora do Porto 
- UPFSP. 

O Prefeito Municipal de Senhora do Porto faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Unidade de Padrão Fiscal do Município de 
Senhora do Porto - UPFSP, equivalente a R$ 14,56 (quatorze reais e cinqüenta e seis 
centavos). 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto, 28 agosto de 2002. 

Valdir do Carmo Pimenta 
Prefeito Municipal 
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